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LEI Nº 9.177, DE 11 DE MAIO DE 2026. 
 
 
 

Institui a “Política Municipal de Transparência em 
Obras Públicas” no Município de Patos de Minas; e dá 
outras providências. 

 
 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º  Fica instituída a “Política Municipal de Transparência em Obras 

Públicas”, visando à ampliação da transparência por intermédio da publicidade de 
informações referentes aos gastos públicos em obras e serviços de engenharia realizados no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 

 
Art. 2º  Para os fins desta Lei, consideram-se as definições de obra e de serviço 

de engenharia aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
especialmente em seu art. 6º, incisos XI e XII. 

 
Art. 3º  A “Política Municipal de Transparência em Obras Públicas” tem por 

objetivo garantir ao cidadão o acesso aos dados públicos gerados e mantidos pelas entidades 
integrantes da Administração Municipal, permitindo à sociedade o acompanhamento do 
estágio de execução das obras e serviços de engenharia, bem como dos recursos públicos 
empregados. 

 
Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se tempo real o prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias, contado entre a geração do documento, dado ou informação e sua 
disponibilização no sítio eletrônico oficial. 

 
Art. 4º  A “Política Municipal de Transparência em Obras Públicas” será norteada 

pelos seguintes princípios: 
 

I – gestão transparente da informação, com qualidade, clareza e objetividade; 
II – difusão de informações de interesse público; 
III – garantia da autenticidade e da integridade das informações; 
IV – manutenção da atualização permanente das informações disponibilizadas; 
V – fomento ao monitoramento, à avaliação, ao controle e à participação social. 
 
Art. 5º  São diretrizes da “Política Municipal de Transparência em Obras 

Públicas”: 
 
I – observância da publicidade como regra geral e do sigilo como exceção; 
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II – divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitação; 

III – utilização de meios tecnológicos e ferramentas de tecnologia da informação; 
IV – desenvolvimento da cultura de transparência na Administração Pública; 
V – ampliação do controle social sobre os atos administrativos; 
VI – planejamento do fluxo orçamentário e financeiro destinado à execução das 

obras e serviços de engenharia, visando evitar a paralisação dos empreendimentos. 
 
 
Art. 6º A “Política Municipal de Transparência em Obras Públicas” será 

implementada pela Administração Pública Municipal por meio da divulgação, em seus sítios 
oficiais na rede mundial de computadores (internet), de dados atualizados, padronizados e 
compatíveis com outros sistemas oficiais de controle, inclusive os do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, capazes de gerar informações de fácil compreensão pela população. 

 
§ 1º  Os dados deverão permitir a extração de gráficos, planilhas e indicadores 

sobre a execução das obras e serviços de engenharia e conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

 
I – identificação das obras públicas vinculadas aos Orçamentos Fiscal, da 

Seguridade Social ou de Investimento das Empresas Estatais; 
II – identificação das empresas contratadas, com respectivo CNPJ, bem como a 

documentação completa do processo licitatório; 
III – estudos técnicos preliminares, quando existentes, projeto básico e demais 

documentos técnicos, com planilhas orçamentárias, memoriais, especificações e custos; 
IV – cronograma físico-financeiro inicial e suas atualizações; 
V – medições realizadas, valores pagos, percentuais executados e registros 

fotográficos ou audiovisuais da obra; 
VI – execução orçamentária e financeira por exercício, bem como termos aditivos, 

acompanhados das respectivas justificativas técnicas e jurídicas; 
VII – indicação dos programas, ações e dotações orçamentárias constantes do 

PPA, LDO e LOA; 
VIII – histórico dos valores previstos e dos valores efetivamente despendidos; 
IX – discriminação da fonte dos recursos utilizados, inclusive com indicação dos 

percentuais de participação de cada ente federativo, quando houver; 
X – nome, cargo e contato do ordenador de despesa; 
XI – nome, cargo e contato do gestor e do fiscal do contrato; 
XII – nome, cargo e contato do fiscal da obra; 
XIII – nome, cargo e contato do responsável técnico pela execução da obra; 
XIV – espaço virtual para recebimento de denúncias, reclamações e informações 

relacionadas a atrasos, paralisações ou irregularidades. 
 
§ 2º Considera-se fonte de recursos a origem ou procedência dos recursos 

destinados à execução da obra. 
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§ 3º A critério da Administração Pública, serão disponibilizadas imagens oriundas 
de equipamentos de observação on-line, como câmeras, quando houver viabilidade técnica e 
operacional.  

 
§ 4º As informações previstas neste artigo deverão ser disponibilizadas de forma 

conjunta, padronizada e centralizada em portal único, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 

 
Art. 7º  As placas de identificação das novas obras públicas, iniciadas após a 

entrada em vigor desta Lei, deverão conter, de forma resumida:  
 
I – informações sobre os motivos de eventual interrupção, quando houver;  
II – a data da paralisação, quando houver;  
III – o nome do ordenador de despesa responsável;  
IV – Código de Resposta Rápida (QR Code) que possibilite o acesso direto às 

informações do empreendimento.  
 
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de maio de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 
 

Sandra Cristina Gomes da Silva 
Prefeita Municipal 
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